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PORTARIA Nº 4735, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a prorrogação de contrato de trabalho do empregado público 

municipal admitido por prazo determinado de ENFERMEIRO, nos termos do art. 37, 

IX, da CF, das Leis Complementares Municipais nº 109/2005, e dá outras 

providências. 

 

Laércio Lauder da Silva, Prefeito Municipal em exercício de Espírito Santo do Turvo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando que no dia 01 de Março de 2022, venceu o prazo de contrato de 

trabalho de prazo determinado de ENFERMEIRO; 

 

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços públicos pelo excepcional 

interesse público do Município; 

 

RESOLVE:- 

                                          

Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 03 (três) meses, por motivo relevante e/ou de 

interesse público, conforme Lei Complementar nº. 109/2005, o contrato da Sra. 

MARCIA SANTOS PINTO, brasileira, solteira, CPF/MF nº. 401.242.778-45 RG-SP 

40.817.844-9, CTPS nº. 13589 série 00469-SP, residente na cidade de Candido Mota - 

SP, contratada para o emprego de ENFERMEIRO TEMPORÁRIO, nos termos do artigo 

37, IX, da Constituição Federal, e inciso IV, art. 6º e inciso III art. 8º da Lei 

Complementar nº 109/2005. 

                                                                

 

PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 
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Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 

para regularização da presente prorrogação do contrato de prazo determinado. 

                               

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos em 01 de março de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 03 de dezembro de 2021. 

 

 

LAERCIO LAUDER DA SILVA 

Prefeito em exercício 
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PORTARIA Nº 4736, DE 03 DE MARÇO DE 2022. 

                               

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão e dá outras providências. 

                                  

LAERCIO LAUDER DA SILVA, Prefeito Municipal em exercício de Espírito Santo do 

Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

                                 

RESOLVE: -                                                                             

                                  

Artigo 1º. – Fica a Sra. TATIANE GABRIEL, portadora do RG nº 41.919.005-3, e CPF nº 

315.902.658-23, NOMEADO para o cargo de DIRETOR MUNICIPAL PARA EXPANSÃO E 

DIVERSIDADE CULTURAL, demissível “ad nutum”, nos termos de Lei Complementar nº 

286/2017. 

                               

Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime Próprio de caráter administrativo 

vinculado as regras do direito administrativo publico, com carga horária livre, fazendo 

jus ao salário correspondente a referência K-1.    

                               

Artigo 3º. – A Diretoria Municipal de Recursos Humanos deverá tomar as providências 

necessárias decorrentes da presente nomeação ao cargo público em comissão de 

DIRETOR MUNICIPAL PARA EXPANSÃO E DIVERSIDADE CULTURAL. 

                               

Artigo 4º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

                               

Registre-se e Publique-se por afixação. 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 03 de Março de 2.022. 

 

 

 

LAERCIO LAUDER DA SILVA 

Prefeito em exercício 
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA 

PREFEITURA MUNICIPAL ESPIRITO SANTO DO TURVO  

DISPENSA ELETRONICO Nº 05/2022-Contratação de pessoa FÍSICA/JURIDICA 

PRESTAR SERVIÇOS DE FARMACEUTICO ( 20 HORAS SEMANAIS) na  Unidade Básica 

de Saúde. “A Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo - SP comunica a todos os 

interessados, que se encontra a disposição, o edital licitatório referente a DISPENSA 

ELETRONICA nº 05/2022 do tipo ‘‘Menor preço por fornecedor”.  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Do dia 04 de MARÇO   de 2022, às 08h00min até o 

dia 08 de MARÇO de 2022 as 08h00min, LOCAL: https://bllcompras.com “Acesso 

Identificado” 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES dia 09 de MARÇO de 2022 as 08h00 até 

14:00 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Setor de Licitações – Rua: 

Lino dos Santos, S/N, Jardim Canãa, Espírito Santo do Turvo/SP – CEP 18937-000 – 

Telefone (14) 3375-9500 – E-mail: licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br. Espírito 

Santo do Turvo, 03 de MARÇO    de 2022. 

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA 

PREFEITURA MUNICIPAL ESPIRITO SANTO DO TURVO  

DISPENSA ELETRONICO Nº 06/2022-Aquisição de 01(um) Cortador DE Grama GIRO 

ZERO para a secretaria municipal de Agricultura e abastecimento”. “A Prefeitura 

Municipal de Espírito Santo do Turvo - SP comunica a todos os interessados, que se 

encontra a disposição, o edital licitatório referente a DISPENSA ELETRONICA nº 

06/2022 do tipo ‘‘Menor preço por fornecedor”.  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Do dia 04 de março de 2022, às 08h00min até o dia 

09 de março de 2022 as 08h00min, LOCAL: https://bllcompras.com “Acesso 

Identificado” 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES dia 10 de março de 2022 as 08h00 até 

14:00 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E MAIORES INFORMAÇÕES: Setor de Licitações – Rua: 

Lino dos Santos, S/N, Jardim Canãa, Espírito Santo do Turvo/SP – CEP 18937-000 – 

Telefone (14) 3375-9500 – E-mail: licitacao@espiritosantodoturvo.sp.gov.br. Espírito 

Santo do Turvo, 03 de março   de 2022. 

LICITAÇÕES 
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Prefeito Municipal: Afonso Nascimento Neto 
Endereço: Rua Lino dos Santos, s/n 
Jd. Canaã – CEP 18937-000 
Fone: (14) 3375-9500 
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